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Ata nº 04/2025/CONSEME 

Aos vinte e seis dias do mês de  março, na casa dos conselhos às 14h, presentes conselheiros titulares 

Leandro Arthur Rodrigues da Silva, Vanessa Simon, Sarah Moura Machado Severino, Gilmara de 

Moraes Heusser, Anelise Geraldo, Wilson Vieira Filho, Suelen Mateus Albini da Silva, Jessica 

Lysiane Becker, Anísio Natalino Pinheiro, Ariovaldo Sérgio Azzolin, Lívia Ferreira Neves Firmino, 

Regina da Silva Mendes, Dayane Regina Masselai. Suplentes: Aldeneide Merenciano da Silva, 

Valéria Paz Arend Rosa, Simone Hermes Dos Santos Almeida. Justificou ausência: Marcos Antonio 

(Sociedade Civil), Cristiane Amorim (Conselho Tutelar), Oséias (Ensino Superior). Não justificou 

ausência representante dos Estudantes Secundaristas, Escolas Particulares, Secretaria de Estado da 

Educação. Comunidade presente: Luciana Rocha Leme (assessoria jurídica SEDUC), Maria Ester 

Menegasso (secretária de educação), Rita Kacia Thibes, Valdir Lolli e Mariza Zerbato (SISEMBC), 

Maria Madalena Pereira Bernardino (assessora do vereador Eduardo Zanatta). A Presidente iniciou a 

reunião com a leitura das atas 02 e 03 que foram aprovadas por unanimidade, posteriormente fez a 

leitura dos ofícios expedidos: Memorando 19.711/2025, solicitando equipamentos para gravação e 

transmissão das reuniões do CONSEME, e-mail questionando contratação de auxiliares de apoio em 

educação especial somente com pedagogia, Memorando 19.652/2025, com deliberações da reunião 

CONSEME de fevereiro, memorando 18.673/2025, solicitando relação geral dos servidores, 

memorando 18.714/2025, solicitando relação de estudantes por turma. Ofícios recebidos: PL 21/2025 

que dispõe sobre a substituição de  Sirenes e sinos por músicas e sinais luminosos nas instituições de 

ensino públicas e privadas no município de Balneário Camboriú, relatores responsáveis pelo parecer: 

Regina, Wilson, Lívia e Simone. Convite para participar da ordem de serviço do CEM Nova 

Esperança, Projeto Diagnósticos com os Conselhos, Formação Continuada Política de Educação 

Integral em Tempo Integral, inscritas Sarah, Vanessa e Valéria. E-mail sobre medicações nas 

unidades escolares. Solicitação de representantes do CONSEME para o Plano Municipal para 

Primeira Infância, indicadas Suelen e Valéria. Convite para Audiência Pública da EJA, 

representantes escolhidos Simone e Anísio. Análise da proposta do CEAC e Pólo de Altas 
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Habilidades, a pedido da SEDUC aguardar novo documento. Congresso Catarinense de Educação 

Infantil dia 05 de junho em Itajaí. Ofício solicitando alteração regimento interno. Ofício 

57/SISEMBC/2025, sobre calendário 2025. A Presidente esclareceu que o CONSEME não tem 

competência para criar calendários escolares, apenas para debater sua legalidade. Foi ressaltado que a 

LDB exige um mínimo de 200 dias letivos e que dias sem alunos na escola não são considerados 

letivos. Passando para o próximo item da pauta é informado que o CONSEME passa a usar o email 

conseme@edu.bc.sc.gov.br, para qualquer tipo de contato, denúncia, sugestão, crítica, bem como 

justificativa de ausência nas reuniões somente caso titular e suplente não possam comparecer. 

Alteração de regimento interno aprovado por unanimidade: Art. 3º - Para o desenvolvimento de suas 

atividades, o Conselho Municipal de Educação atuará por meio das seguintes instâncias:  § 1º 

Consultiva, Normativa e Deliberativa: I – plenário; II – câmaras. § 2º Administrativa: I – presidência; 

II – secretaria; III - assessoria técnica; IV - assessoria jurídica. Em seu artigo 4o, sugerimos que seja 

incluído um representante: “Art. 4o - O Conselho Municipal de Educação, será composto da seguinte 

forma: XV - 1 (um) representante dos Conselhos Escolares da rede municipal de educação pública, 

eleito por seus pares; art.22 Parágrafo único. A assessoria deverá ser ocupada por um docente, com, 

no mínimo, graduação stricto sensu (mestrado ou superior) e ao menos cinco (05) anos de efetivo 

exercício no ensino. A Sra. Luciana Rocha Leme explicou sobre a normativa da administração de 

medicamentos nas unidades escolares, fundamentada em pareceres do Conselho de Pediatria e do 

Ministério Público. Ressaltou-se a importância da segurança da criança e dos servidores, e a 

necessidade de formação específica para os profissionais responsáveis por essa atividade. Houve 

discussão entre os membros, incluindo preocupações com a responsabilidade da escola, 

assistencialismo e o direito das crianças. Foi solicitado um parecer sobre as contas do FUNDEB de 

janeiro e fevereiro. A Presidente sugeriu uma reunião bimestral com o contador para apresentação 

dos dados, de forma que seja enviado periodicamente para as unidades escolares o balanço de 

investimentos, sugeriu também que apareça no portal da transparência na folha de pagamento de 
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cada servidor que recebe via fundeb/recursos próprios. Também foi solicitado que um grupo de 

trabalho responsável por elaborar a proposta de Plano de Ação do Conselho 2025 o faça na próxima 

reunião. A Secretária de Educação relatou ameaças recebidas e medidas tomadas pelas forças de 

segurança. Discutiu-se o fortalecimento das medidas de segurança nas escolas, incluindo a 

implantação de um projeto em parceria com a Defesa Civil, foi realizada a leitura da Nota Oficial da 

Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú e a Secretaria Municipal de Segurança que 

informam que estão atentas e atuantes quanto a mensagens com teor de ameaça recebidas nesta terça 

e quarta-feira, em e-mails institucionais. Embora não haja, até agora, confirmação de que se trate de 

uma ameaça real ou um “trote”, medidas preventivas foram acionadas para proteger os alunos e 

funcionários das nossas escolas e creches. Ainda na terça-feira foi registrado um Boletim de 

Ocorrência junto à Delegacia da Polícia Civil, e agentes de segurança pública – guardas municipais e 

agentes de trânsito – reforçaram as medidas de segurança em todas as creches e escolas da rede 

municipal. Em paralelo, foi acionado um Plano de Contingenciamento pela Secretaria de Segurança. 

Não há impedimento de entrada dos pais ou responsáveis nas unidades escolares, mas medidas extras 

de segurança podem ser requisitadas caso a caso. Até o momento, a informação é de que essas 

mesmas mensagens foram recebidas por escolas públicas e privadas em diferentes cidades em todo o 

país. A Polícia Civil de Santa Catarina confirmou que está atuando no caso por meio do Ciberlab, e 

promovendo diligências para localizar o autor das mensagens. A Secretaria de Educação e a 

Secretaria de Segurança informam que a situação segue em monitoramento e sob controle. Leandro 

destacou preocupações com a vulnerabilidade das unidades escolares e Simone sugeriu a elaboração 

de um plano de evacuação, por unidade, para que aconteçam treinamentos periódicos. A Presidente 

abordou o vazamento de documentos e reforçou a necessidade de sigilo até que as informações sejam 

oficialmente divulgadas. O Conselheiro Wilson propôs medidas para evitar novos vazamentos e 

sugeriu responsabilização dos envolvidos. A professora Dayane leu a nota da Secretaria de Educação 

sobre o calendário letivo deve cumprir, no mínimo, 200 dias, mas pode ser ampliado, se necessário. 

Em 2025, apenas um sábado foi acrescentado ao calendário escolar, para atender à Lei Estadual nº 
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16.877, que institui o “Dia da Família na Escola”. Nessa data, os profissionais da educação terão uma 

jornada reduzida de 4 horas. O calendário de 2025 passou pela análise do CONSEME, que conta 

com representantes da categoria. Todos aprovaram a proposta, reconhecendo sua conformidade com 

a legislação. O Dia da Família na Escola, criado em 2016 pela Lei Estadual nº 16.877, tem o objetivo 

de incentivar a participação ativa das famílias na vida escolar dos alunos, promovendo atividades de 

integração entre estudantes, responsáveis e professores. A data oficial é o terceiro sábado de abril, 

mas, como em 2025 coincide com o feriado de Páscoa, foi remanejada para o segundo sábado do 

mês, dia 12. Melhorias A gestão da prefeita Juliana Pavan assumiu o compromisso de reestruturar a 

educação em Balneário Camboriú, desde a valorização salarial dos profissionais até a melhoria da 

estrutura dos Centros e Núcleos Educacionais. O diálogo aberto é uma das marcas da gestão, que 

acompanha de perto as demandas da educação. Valdir Lolli pediu a palavra, a professora Dayane 

questionou os conselheiros presentes que este poderia fazer uso da palavra, que foi autorizado por 3 

minutos, disse que foi bom o debate sobre o calendário, que pelo menos a presença deles surtiu efeito 

para esse debate. Mariza relata que há dois anos tem acesso às gravações das reuniões do 

CONSEME, que acompanha tudo. Regina pede que registre seu repúdio pela fala da representante do 

SISEMBC Mariza, pois demonstra que a conselheira Elizete vem gravando as reuniões do 

CONSEME, sem respeitar a plenária que deliberou em reunião em 2023 que as reuniões não 

poderiam ser gravadas sem a autorização. O Conselheiro Wilson lembrou que foi deliberado que as 

seções não poderiam ser gravadas, neste momento o Sr. Valdir Lolli perguntou se Wilson roubaria o 

celular dele. A professora Dayane encerra a reunião, convocando a todos para a próxima sessão dia 

24 de abril às 8h.  
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